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COMUNICADO 
 

A DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS informa aos 

usuários que, a partir da RPI nº 2871, publicada em 13 de janeiro de 2026, os primeiros despachos 

referentes à petição de trâmite prioritário apta (aguardando prazo legal) passarão a ser publicados 

no capítulo específico “Trâmite prioritário de marcas” da Revista da Propriedade Industrial. 

 

Com essa alteração, deixa de ser realizada, nesta Seção de Comunicados, a publicação da listagem 

de todos os casos que se encontravam nessa situação. 

 

O referido despacho se aplica às petições protocoladas sob os códigos 3019 ou 3020 que estejam 

formalmente aptas à priorização do pedido afetado, mas cujo pedido de registro ainda se encontre 

em fase anterior ao término dos prazos legais para apresentação de oposições ou manifestações. 

Aplica-se, igualmente, às petições diversas (transferência, PANs, etc)  a serem priorizadas que 

estejam aguardando o decurso de algum prazo legal para que possam ser disponibilizadas para 

exame. 
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COMUNICADO 
 

O Comitê julgador, instituído pela PORTARIA DE PESSOAL/INPI/DIRAD Nº 115, DE 19 

DE SETEMBRO DE 2025, vem comunicar a anulação do Edital nº 07/2025 - Chamada 

Pública de Seleção de Candidatos para Concessão de Bolsas na CGTEC/INPI, conforme 

motivações constantes do processo administrativo Nº 52402.009038/2025-85, as quais 

fazemos referência  na forma do artigo 50 da Lei 9.784/99. 
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